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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 03 - (QUINTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fernando  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 194/DP-1, de 22 FEV 2005  
 

EMENTA: Torna sem efeito matrícula na Corporação 
 
O Comandante Geral, fundamentado no Ofício nº 098/CRESEP, de 11 

FEV 2005, em face de termo de desistência firmado por candidato ao Curso de 
Formação de Soldados PM/2004 (2ª Turma), 

 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito matrícula conferida a Wilfer Fernandes por motivo de 

desistência do mesmo, filho de Wilson Fernandes e de Isabel Cristina S. Fernandes, 
solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 14 AGO 74, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação nº 922101072209, expedido pelo Ministério da 
Aeronáutica/II Comar, CPF 719641264-87, Título Eleitoral n° 045372920868, 
Zona 01, Seção 79. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47162. Fica 
revogada  matrícula na Corporação com número 104296-3 publicada no Aditamento 
ao BG nº 027, de 11 FEV 05. (Portaria do Comando Geral nº 103, de 03 FEV 05). 
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a) JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO 
Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 
 

 
C O N F E R E: 
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11.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 

11.1.0.   Seletiva de Futebol de Campo 
 

O Centro de Educação Física e Desportos informa que será realizada nos 
dias e horários abaixo discriminados, a Seletiva para a formação das Equipes de 
Futebol de Campo Infantil e Juvenil. 

 
 

Poderão participar da seletiva: 
 
- Os Dependentes de Policiais Militares; 
- Os Dependentes dos Servidores Civis da PMPE; 
- Os Alunos do Colégio da PMPE 
 
Categoria Infantil: 
 
Atletas nascidos nos anos 1990 e 1991. 
- Data da Seletiva: 07 MAR 2005 (segunda-feira) 
 
Categoria Juvenil: 
 
Atletas nascidos nos anos 1988 e 1989. 
- Data da Seletiva: 09 MAR 2005 (quarta-feira) 
 
Local da Seletiva: Estádio do Derby 
Horário: 07 horas 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no BG 039, de 1º MAR 2005) 

 
 

12.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

 Pois ainda em bem pouco tempo Aquele que há de vir virá, e não 
tardará. Mas o meu justo viverá da fé; e se ele recuar, a minha alma não tem prazer 
nele. (Hebreus 10:37-38). 

 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
(Sem Alteração) 
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3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados  

 
Cap PM Mat. 02073-7/à disp. da DP, José Ricardo da Silva Azevedo - 

Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao primeiro decênio de 
efetivo serviço na Corporação, a/c de 11 FEV 2005: - Deferido, de conformidade 
com o Art. 6º, Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 
ABR 03, alterada por meio da Portaria do Comando Geral nº 290, de 25 ABR 
03.  (Nota nº 133/2005/DP-3/SSD). 

 
1° Ten PM Mat. 950692-6/3° BPM, Antonio Ricardo Andrade Castelo 

Branco - Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, 
Ricardo Manoel de Lima Castelo Branco, nascido em 28 JAN 02: - Deferido, 
conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 
109/2005/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
2º Sgt PM Mat. 920889-5/10º BPM, Arão Barcelos de Melo - 

Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Karolliny 
Barcelos de Oliveira, nascida em 20 OUT 03: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, 
Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 103/2005/DP-3/SSD). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO  
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Cb PM Mat. 16161-6/11º BPM, Edilson Emiliano de Andrade - 

Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Emmily Vitória 
da Silva Andrade, nascida em 12 NOV 02: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, 
Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 093/2005/DP-3/SSD). 

 
Cb PM Mat. 11487-1/adido à DP, Jair Ferreira da Silva - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Thainan Maria dos Santos, 
nascida em 24 ABR 02: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 
10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 143/2005/DP-3/SSD). 
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Mat. 26247-1/1º BPM, Delson Leão da Silva - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Delson Leão da Silva Júnior, 
nascido em 26 FEV 02: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.  (Nota nº 089/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 920575-6/4º BPM, Edmilson Bezerra da Silva - Concessão 

de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Jane Fonda Bezerra da 
Silva, nascida em 11 FEV 90: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei 
nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 090/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 28062-3/Corregedoria, Ângela Magaly de Oliveira Bastos - 

Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Vinicius 
Gabriel Bastos da Silva, nascido em 16 JAN 01: - Deferido, conforme Art. 58, § 
1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 091/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 28700-8/18º BPM, Paulo César Ribeiro - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, Lídia Vanessa Ribeiro da 
Silva, nascida em 15 DEZ 80: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso I da Lei 
nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 092/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 28484-0/9º BPM, Elias Simplício Ramos - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Maria Fernanda Calado da 
Silva Ramos, nascida em 19 DEZ 00: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II 
da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 094/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 31195-2/19º BPM, Jorge João Pessoa - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Danilo Jorge Pessoa, nascido 
em 04 NOV 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 
27ABR 90.  (Nota nº 095/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 16680-4/6º BPM, Nailton Frias Pinho - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Thiago Souza Pinho, nascido 
em 1º JUL 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 
27ABR 90.  (Nota nº 096/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 31424-2/16º BPM, Lucio Mauro da Silva D’Aguiar - 

Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, Maria Itaci da 
Silva D’Aguiar, nascida em 07 MAR 74: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso 
I da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 097/2005/DP-3/SSD). 
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Policiais Militares) o Sd PM Mat. 103032-9/19º BPM, Igor Tenório Leite, Praça de 
24 MAI 2004, filho de Edvaldo José Campos Leite e de Maria Tereza Cardozo 
Tenório, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 390281, expedido 
pelo Ministério da Aeronáutica, por não ser mais de seu interesse permanecer nas 
fileiras da Corporação. 

 
II – O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do 

fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, bem 
como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME. 

 

10.0.0.   ACÓRDÃO  DO   TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO ESTADO  DE  
        PERNAMBUCO 

 

ACÓRDÃO T.C. nº 4499/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0405101-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 163, do Diretor-Presidente da Fundação 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 09 SET 2004, que transferiu, a pedido, 
para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 12754-0, Claudionor da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, com base no soldo de Cabo PM, no valor de R$ 
920,65 (novecentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 09 SET 04    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad. )  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 50,72 
Gratificação de Exercício     R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -20%  R$ 80,74 
Gratificação de Incentivo     R$ 436,23 
TOTAL      R$ 920,65 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 28 DEZ 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Nóbrega - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral 
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Nome Mat. Origem Órgão 
cessionário 

Juliete Pontes de Miranda Carvalho 799-4 SDS/PMPE Prefeitura 
Municipal de 

Amaraji 

 
(Transcrito do DO nº 032, de 18 FEV 2005) 

 
9.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
N° 192, de 22 FEV 2005 
 

EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei nº 10.426/90, regulamentada pelo Decreto nº 14.617/90, 
e a solicitação contida na Nota nº 650/1ª Seção do 3º BPM, de 16 DEZ 04, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos PPMM abaixo 
relacionados: 

 

Grad. Mat. Nome a/c 
2º Sgt PM 930610-3 Mauro Ferreira dos Santos 1º DEZ 04 
Sd PM 18206-0 Manoel Rodrigues da Silva 1º DEZ 04 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 193, de 22 FEV 2005  
 
 EMENTA: Licenciamento à Pedido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Licenciar à Pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade com 

o  que  dispõe  o  Art.  109,  Inciso  I  da  Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos  
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Sd PM Mat. 28229-4/10º BPM, José Henrique Cavalcante do 

Nascimento - Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, 
José Henrique Cavalcante do Nascimento Filho, nascido em 18 SET 04: - Deferido, 
conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 
100/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 27279-5/BPRp, Josué Mendes de Lima - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Geovana Letícia do Carmo 
Lima, nascida em 07 JUN 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei 
nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 101/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 26667-1/2º BPM, Samuel Severino da Silva - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Aeveny Maxweel Begman e 
Silva, nascida em 24 MAI 00: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei 
nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 102/2005/DP-3/SSD). 

 
 Sd PM Mat. 910340-6/10º BPM, Valdir Antão da Silva - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Valdeny Antão da Silva, 
nascido em 05 JAN 98: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 
10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 104/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 26584-4/10º BPM, José Aldo Falcão de Ataíde - Concessão 

de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Denise Kelly da Silva 
Falcão, nascida em 18 ABR 2000: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da 
Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 105/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 18831-0/10º BPM, Uiraquitan Lins Calado - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Emmilly Raquel Cavalcanti 
Calado, nascida em 23 JUL 01: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da 
Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 108/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 980601-6/9° BPM, Adalberto Alecsandro Cordeiro dos 

Santos - Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, Lucia 
Correia Cordeiro dos Santos, com quem contraiu matrimônio no dia 16 JUN 04: - 
Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso I da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota 
nº 117/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 930244-1/BPGd, Messias Resende - Concessão de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua esposa, Flavia de Oliveira Resende, 
com quem contraiu matrimônio no dia 20 MAI 04: - Deferido, conforme Art. 58, § 
1°, Inciso I da Lei nº 10.426, de 27ABR 90. (Nota nº 118/2005/DP-3/SSD).  
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Sd PM Mat. 25463-0/1ª CIOE, Henrique Pereira da Silva Neto - 

Pagamento da Indenização de Auxílio de Alimentação Extra e Ajuda de Custo de 
Transporte, no período de 1º JUL a DEZ 98, em virtude do requerente, na época 
encontrar-se servindo na Casa Militar e não haver percebido ditas indenizações no 
referido período: - Indeferido, tendo em vista haver atingido a prescrição 
qüinqüenal, conforme preconiza o Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.  (Nota nº 
128/2005/DP-3/SSD). 

 

Sd PM Mat. 20666-0/1ª CIOE, Sebastião Cesar Lacerda - Pagamento da 
Indenização de Auxílio de Alimentação Extra e Ajuda de Custo de Transporte, no 
período de 1º JUL a DEZ 98, em virtude do requerente, na época encontrar-se 
servindo na Casa Militar e não haver percebido ditas indenizações no referido 
período: - Indeferido, tendo em vista haver atingido a prescrição qüinqüenal, 
conforme preconiza o Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32.   (Nota nº 129/2005/DP-
3/SSD). 

 

Sd PM Mat. 25105-4/DP-7, Amaro Wanderley da Silva - Concessão de 
Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Deborah Nascimento da Silva, 
nascida em 19 MAR 00: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.  (Nota nº 142/2005/DP-3/SSD). 

 

Sd PM Mat. 930845-8/a disp. da DP, José Henrique Brito da Silva - 
Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Camila Helena 
Araújo Brito, nascida em 14 MAR 03: - Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II 
da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 144/2005/DP-3/SSD). 

 

Sd PM Mat. 22852-4/CAMIL, Maria das Neves Dias Batista - 
Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Maria Lidiane 
Batista Ferreira da Silva, nascida em 25 MAI 02: - Deferido, conforme Art. 58, § 
1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90.  (Nota nº 145/2005/DP-3/SSD). 

 
5.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
5.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Veridiana Ramos da Silva - Concessão da Assistência Médico-
Hospitalar em favor da menor, Tawanny Vitória Ramos Cavalcante, nascida em 06 
SET 02, filha do Sd PM Mat. 23693-4/22° BPM, José Gustavo Cavalcante: - 
Deferido, conforme Art. 58, § 1°, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27ABR 90 e 
cópia da Certidão de Nascimento. (Nota nº 078/2005/DP-3/SSD). 
 

Margarida Alves Ferreira de Souza, viúva do Cb PM Mat. 15573-3, Ivo 
de Souza Neto - Pagamento da Licença Especial não gozada pelo ex-PM: I - 
Deferido, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º 
decênio, conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Diretoria de Finanças 
para as providências de sua competência. (Nota nº 367/2005/DP-4).  
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6.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL  
 
6.1.0.   Termo de Desistência  

 
José Fernando do Nascimento Júnior – Candidato do Concurso Público 

ao Curso de Formação  de  Soldados  PM/2004,  classificado  na 1640ª, desistiu do  
CFSd PM, em virtude de não ser mais de seu interesse permanecer no referido 
Curso, conforme Termo de Desistência assinado pelo epigrafado.  (Nota nº 
008/2005/CRESEP). 

 
7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Estado de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – Secretaria 

Executiva de Ressocialização – Ofício SERES nº 064 – Recife, 11 FEV 2005. Em 
atenção ao Ofício nº 010/2005, da Chefia da Penitenciária Juiz Plácido de Souza, 
encareço providências de V.Exa. no sentido de fazer publicar em Boletim menção 
elogiosa ao 1º Sgt Mat. 17386-0, José Augustinho da Silva, Soldados PM Mat. 
930602-1, Carlos Alberto R. da Silva, Mat. 29690-2, Herley Carvalho Neves, Mat. 
31756-0, Edílson Bezerra da Silva, Mat. 26540-3, Manuel Martins S. Filho, Mat. 
27132-2, Josenildo Torres da Silva, Mat. 25997-7, José Roberto da Silva, Mat. 
29676-7, Cícero Ferreira Brandão, Mat. 26007-0, José Gomes Cumaru Filho, Mat. 
27299-0, Severino Júlio da Silva, Mat. 31696-2, José Orlando Salgado, Mat. 31775-
6, João Marques S. Neto e Mat. 28247-2, Joseildo Freire Arruda, pela eficiência 
com que se conduziram na madrugada do dia 03 JAN 2005, quando conseguiram 
recapturar o detento Nelson Benedito da Silva meia-hora após sua fuga da Unidade 
Prisional. Atenciosamente, Josberto  Rocha Sobrinho – Secretário Executivo de 
Ressocialização”.  

 
8.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 
8.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 
 

Nº 282, de 17 FEV 2005 
  
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, de acordo com a 

legislação vigente,  
 
R E S O L V E: 
  
Colocar à disposição do órgão abaixo citado, com ônus para o órgão de 

origem, mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2004: 
 


